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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ ala" 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 177/99 

ALTERA o Percentual de Gratificação Especial da 
servidora PATRICIA PALMQUIST ARIAS 
GIMENES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

d 	atificação Especial de 5% (cinco por 
rocesso n° 3544/99, concedido a servidora 

S portadora da Cédula de Identidade n° 
5, sob o regime Estatutário, no cargo de 
etaria de Educação - Manutenção do ensino 

e V da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto 
ar 
	

01 de agosto de 1999. 
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1. ALTERAR o percentual 
cento) para 10% (dez por cento), nos termos do 
PATRICIA PALMQUI 
4.248.933-6 - SS 
Provimento Efe 
de 10  Grau, co 
dos Servidor 

nomeada 
o de Professora, lotada 

base no artigo 240, inciso 
Públicos do Município), a co 
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